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COMISSÃO DE SAÚDE, BEM.ESTAR E MEIo AMBIENTE

Ementa: Estudo e análise ao Proiêto de Lêi ne

0E/2025 do PodeÍ Legisletivo, que: "lnstitui, no

âmbito do Município de Francisco BeltÉo, o
programa de atenção à pessoa em situação de

dependência química e alcoólica, doravante

dENOMiNAdO dC "PROGRAMA MÃO ACOLHEDORA:

RESGAÍE DA DIGNIDADE" e dá outras
providências."

1. Análise e Parecer

O presente Projêto de Lei pretende iôstituir um programa municipal

voltado parâ o acolhimento, tratamento e reinserção social de pessoas em situaÉo de

dependência química e alcoólica. O "PROGRAMA MÃO ACOLHEDORA: RESGATE DA

DIGNIDADE" propõe diretrizes e mecanismos para garantir um atendimento

humanizado, multidisciplinar e eficaz, buscando a recuperação e a reintegração dessas

pessoas à sociedade.

A proposta também prevê ações para a qualificação proÍissional e inclusão

no mercado de trabalhq contribuindo para a autonomia do9 beneficiados e.eduzindo

a rêincidência no uso de substâncias. Além disso, o projeto fortalece a segurança

pública e a ordem urbana, ao oferecer âlternativas concretas para a dependência

químicã em espaços públicos, priorizando o tratamento e a recuperação dos

indivÍduos.

Diante desses benefícios, recomêndo à Comissão de Saúdê, Bem-Estar e

Meio Ambiehte a aprovação do projeto, pois ele está alinhado às diretrizes do SUS e à

legislação federal, garantindo um impacto positivo tanto na saúde pública quanto na

inclusão social. o programa representa um avanço essencial na política municipal de

atenção aos dependentes químicos, promovendo cuidado integral e oportunidâdes

reais de reabilitação.

cl{PJ! 7A.6A6.557000] 1s Têleíoncr (46) 260l o4lo

e f rênciscobeltrao.pr.leg.br cmf b@Íranciscobêitrao.pr.leg.br
ln3tâgtam! @câmarabêltrão

Glcamâ]âbelüao
Âua Tênente Camãrgo,2173 Cêntro

Francisco Bêltráo - pR



CÂT.AnA DC vEnc^Donrs
FRANCISCO BELTRÃO
Nosso compromisso é
tÍabâlhar por você!

2. Voto dâ Rêletorâ

Por isso, na qualidade de relatora, naquilo que me compete analisar, manifesto
meu parecer FAVOúVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Cámêra Municipâl de Vereadores, 10 de abril de 2025.

ELISE MARX

RELATORA

cxPJt 78.6a655700O',t t5 Telefone {46) 25o]-o41o

@camarabcltÍao
nonté cêmãrgo,2173 - centro

Fránciscô B.êltráô - PA

ê franciscobeltrâo.pÍ.leg.br
cmf b@f ranciscobeltrâo.pr leg.br

lnstâgllmr @camerebeltrao

j



CÂf,lÁ.A DE vETEÂDoREs
FRANCISCO BELTRÃO
Nosso compromisso é
tÍabalhâr poÍ você!

RESULÍADO DA MANIFESTAçÃO DA RELATORA

Parecer de admissibilidade da Comissão de Saúde, Bem-EstaÍ e Meio Ambiente.

A manifestação da relatora quanto ao Proieto dê Lei ne 08 de 2025 do Poder

Legislativo foi submetida aos demais membros e aprovada por maioria absoluta, sendo

acolhida como parecer desta Comissão Permanente de Saúde, Bem-Estar e Meio

Ambiente em reunião neste dia 10 de abrllde 2025.
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